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Diligência - Concorrência Eletrônica 0003/2025 - Urbanacon Consultas Urbanas Assessoria e
Gerenciamento de Projetos LTDA

De Projeto 24 <projeto24@urbanacon.com>
Data Qua, 2025-02-26 13:28
Para CPL - Comissão Permanente de Licitações - [ SPGG ] <cpl@planejamento.rs.gov.br>
Cc Urbanacon Projetos <projetos@urbanacon.com>; Urbanacon Administração <adm@urbanacon.com>

7 anexos (3 MB)
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL - CE 0003.2025.pdf; DECLARAÇÃO - CE 0003.2025.pdf;
CONTRATO SOCIAL - 11° ALTERAÇÃO - URBANACON.pdf; CERTIDAO DE QUITAÇÃO NO CAU - PJ -URBANACON.pdf;
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO NO CAU - CARLOS FERNANDO.pdf; CERTIDÃO DE QUITAÇÃO NO CAU - DANIEL VILHENA.pdf;
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO NO CAU - ÍTALO MEIRIM.pdf;

Geralmente, você não recebe emails de projeto24@urbanacon.com. Saiba por que isso é importante

Prezados,
A Urbanacon Consultas Urbanas Assessoria e Gerenciamento de Projetos LTDA, CNPJ n°
01.078.426/0001-20, vem por meio deste apresentar os documentos solicitados por diligencia de
processo de licitação, a saber Concorrência Eletrônica 0003/2025, processo administrativo n°
23/1900-0051946-1, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para execução
de Levantamento Cadastral, Elaboração de Projetos de Restauro do Prédio Histórico, de Projetos de
novas edificações, do Plano de Demolição de Edificações Existentes anexas e do Projeto de
Tratamento das Áreas Externas do Colégio Estadual Carlos Alberto Ribas, localizado no município
de Jaguarão.

Enviamos em anexo os seguintes documentos:
a. Anexo III - Declaração de capacidade técnico-operacional;
b. Declaração de que os profissionais indicados são sócios da empresa;
c. Contrato Social;
d. Certidão de quitação junto ao CAU da Urbanacon;
e. Certidão de quitação junto ao CAU do arq. Carlos Fernando Andrade;
f. Certidão de quitação junto ao CAU do arq. Daniel Vilhena;
g. Certidão de quitação junto ao CAU do arq. Ítalo Meirim;

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos, solicitando a gentileza de confirmar o
recebimento deste e-mail.

cordialmente,

Daniel Vilhena
Arquiteto e Urbanista

(21) 97929-4466

https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification




 

                                                                        

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL E INDICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

(Anexo III) 
 
 
Ao GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Por meio da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 
Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n° 0003/2025  
Processo Administrativo n° 23/1900-0051946-1 
 

A Urbanacon Consultas Urbanas Assessoria e Gerenciamento de Projetos Ltda., empresa inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.078.426/0001-20, estabelecida na Rua Cesário Alvim, 55 – Bloco A – 704 – Humaitá 

– Rio de Janeiro/RJ, DECLARA, para os devidos fins, que possuo suporte técnico/administrativo, 

aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, 

disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação, conforme itens discriminados no 

Anexo X - Folha de Dados (CGL 15.1.3.2), dentro do prazo previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

e informo que o(s) Responsável(is) Técnico(s) para a licitação e execução da obra é(são) o(s) 

profissional(is) abaixo assinado(s). 

 

OBRA:  Contratação de empresa especializada para execução de Levantamento Cadastral, Elaboração 

de Projetos de Restauro do Prédio Histórico, de Projetos de novas edificações, do Plano de Demolição 

de Edificações Existentes anexas e do Projeto de Tratamento das Áreas Externas do Colégio Estadual 

Carlos Alberto Ribas, localizado no município de Jaguarão.   

 

MUNICIPIO DE JAGUARÃO/RS 

Nome da Empresa: Urbanacon Consultas Urbanas Assessoria e Gerenciamento de Projetos Ltda 

Processo n° 23/1900-0051946-1 

Edital n° 0003/2025 

 

Rio de Janeiro - RJ, 25 de fevereiro de 2025 

 

 

  



 

 

 

 

 

___________________________________________ 

URBANACON CONSULTAS URBANAS ASSESSORIA  
E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA-ME 

CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEÃO ANDRADE 
SÓCIO-DIRETOR  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CAU/RJ Nº A2751-0 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 

CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEÃO ANDRADE 
ARQUITETO E URBANISTA 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CAU/RJ Nº A2751-0 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 

DANIEL CARLOS DIAS VILHENA 
ARQUITETO E URBANISTA 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
CAU/RJ Nº A132275-3 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 

ÍTALO MEIRIM COUTINHO BUARQUE DE MORAES 
ARQUITETO E URBANISTA 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CAU/RJ Nº A2334224 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Nº 0000000957331

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 02/09/2024 - 01/03/2025

CERTIFICAMOS que o Profissional  ÍTALO MEIRIM COUTINHO BUARQUE DE MORAES encontra-se registrado neste
Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS,
ainda, que o Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: ÍTALO MEIRIM COUTINHO BUARQUE DE MORAES CPF: 132.238.057-02
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A233422-4
Data de obtenção de Títulos: 22/08/2017
Data de Registro nacional profissional:   14/11/2017
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Primeiro Registro profissional.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 957331/2024

Expedida em  02/09/2024, RIO DE JANEIRO/RJ, CAU/RJ

Chave de Impressão: WZD267

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: WZD267
Impresso em: 02/09/2024 às 16:20:02 por: ÍTALO MEIRIM COUTINHO BUARQUE DE MORAES, ip: 172.69.91.169



Página 1/1

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Nº 0000000972128

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 30/10/2024 - 28/04/2025

CERTIFICAMOS que o Profissional  DANIEL CARLOS DIAS VILHENA encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: DANIEL CARLOS DIAS VILHENA CPF: 130.770.517-02
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A132275-3
Data de obtenção de Títulos: 26/10/2016
Data de Registro nacional profissional:   23/11/2016
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Primeiro Registro profissional.  

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 972128/2024

Expedida em  30/10/2024, NITERÓI/RJ, CAU/RJ

Chave de Impressão: Z5C041

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: Z5C041
Impresso em: 26/02/2025 às 11:59:42 por: DANIEL CARLOS DIAS VILHENA, ip: 172.69.90.134
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Nº 0000000992942

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 28/01/2025 - 27/07/2025

CERTIFICAMOS que o Profissional  CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEAO ANDRADE encontra-se registrado neste
Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS,
ainda, que o Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEAO ANDRADE CPF: 380.438.667-91
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro  CAU : A2751-0
Data de obtenção de Títulos: 20/12/1976
Data de Registro nacional profissional:   20/12/1976
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista

  País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 992942/2025

Expedida em  28/01/2025, RIO DE JANEIRO/RJ, CAU/RJ

Chave de Impressão: 46WWD9

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 46WWD9
Impresso em: 28/01/2025 às 15:50:58 por: CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEAO ANDRADE, ip: 172.70.140.79
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000000987802

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 09/01/2025 - 08/07/2025

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: URBANACON CONSULTAS URBANAS ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 26/06/2023
Data de Registro: 15/05/1996
Registro  CAU : PJ4503-9
CNPJ: 01.078.426/0001-20
Objeto Social: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DE

PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO, RESTAURO E CONFORTO AMBIENTAL;
ATIVIDADES DE DESIGN; ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES RELACIONADAS À ARQUITETURA E ENGENHARIA;
CONSULTORIA EM QUESTÕES DE SUSTENTABILIDADE DO MEIO AMBIENTE; SERVIÇOS DE
CONSULTORIA, ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE; CRIAÇÃO ARTÍSTICA;
DESIGN DE INTERIORES; DESIGN DE PRODUTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL;
CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE TRANSPORTE; PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS; REGULAÇÃO, CONTROLE, DEFINIÇÃO
DE POLÍTICA E COORDENAÇÃO DO MEIO AMBIENTE; RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE;
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS.

Atividades econômicas: 

- ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
- DESIGN DE PRODUTO
- RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE
- RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA
- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

Capital social: R$ 350.000,00
Última atualização do capital: 26/06/2023

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: DANIEL CARLOS DIAS VILHENA
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 03/08/2023
Número do RRT: 13254119
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

Nome: TULIO ARAUJO MOTA
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 03/08/2023
Número do RRT: 12408203
Tipo de Vínculo: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 0W9507
Impresso em: 09/01/2025 às 14:27:29 por: URBANACON CONSULTAS URBANAS ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA, ip: 172.70.140.111

Cliente
Realce
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000000987802

Designação: 

Nome: CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEAO ANDRADE
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 15/05/1996
Número do RRT: 1681932
Tipo de Vínculo: SÓCIO
Designação: 

Nome: WAGNER VILS RIBEIRO DOS SANTOS
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 21/11/2022
Número do RRT: 12408207
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

Nome: LEANDRO AUGUSTO FERREIRA CAMPOS
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 25/04/2018
Número do RRT: 6311612
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

Nome: ÍTALO MEIRIM COUTINHO BUARQUE DE MORAES
Título: 
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 31/08/2022
Número do RRT: 12144678
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 987802/2025

Expedida em  09/01/2025, RIO DE JANEIRO/RJ, CAU/RJ

Chave de Impressão: 0W9507

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 0W9507
Impresso em: 09/01/2025 às 14:27:29 por: URBANACON CONSULTAS URBANAS ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA, ip: 172.70.140.111

Cliente
Realce

Cliente
Realce
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DECLARAÇÃO  
 
Ao GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Por meio da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 
Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n° 0003/2025  
Processo Administrativo n° 23/1900-0051946-1 
 

A Urbanacon Consultas Urbanas Assessoria e Gerenciamento de Projetos Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.078.426/0001-20, estabelecida na Rua Cesário Alvim, 55 – Bloco A – 704 – Humaitá – Rio de Janeiro/RJ, 

DECLARA, para os devidos fins, que os arquitetos Carlos Fernando de Souza Leão Andrade (CAU/RJ Nº A2751-0), 

Daniel Carlos Dias Vilhena (CAU/RJ N° A132275-3) e Ítalo Meirim Coutinho Buarque de Moraes (CAU/RJ N° 

A233422-4) são membros do quadro societário da empresa, sendo o seu vínculo profissional comprovado por 

meio do Contrato Social, enviado em anexo. 

 

OBRA:  Contratação de empresa especializada para execução de Levantamento Cadastral, Elaboração de Projetos 

de Restauro do Prédio Histórico, de Projetos de novas edificações, do Plano de Demolição de Edificações 

Existentes anexas e do Projeto de Tratamento das Áreas Externas do Colégio Estadual Carlos Alberto Ribas, 

localizado no município de Jaguarão.   

MUNICIPIO DE JAGUARÃO/RS 

Nome da Empresa: Urbanacon Consultas Urbanas Assessoria e Gerenciamento de Projetos Ltda 

Processo n° 23/1900-0051946-1 

Edital n° 0003/2025 

Rio de Janeiro - RJ, 26 de fevereiro de 2025 
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E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA-ME 

CARLOS FERNANDO DE SOUZA LEÃO ANDRADE 
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